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PORTARIA CONJUNTA SUCOR-SUPED Nº 02 DE 15 DE
OUTUBRO DE 2025

Altera a Portaria Conjunta SUCOR-SUPED nº 01 de 10 de outubro de 2025 que dispõe sobre
os procedimentos e o cronograma do Processo de Avaliação de Desempenho Final dos
integrantes do Quadro do Magistério (QM), em exercício nas Escolas de Tempo Parcial e

nas Escolas do Programa Ensino Integral, referente ao ano letivo de 2025.

A Diretoria de Pessoas (DIPES), da Subsecretaria de Gestão Corporativa (SUCOR), e a
Subsecretaria Pedagógica (SUPED), no uso de suas atribuições legais e considerando a
necessidade de estabelecer datas, prazos e procedimentos para o Processo de Avaliação
de Desempenho Final referente ao ano letivo de 2025, conforme dispõe a Resolução
SEDUC nº 83, de 19 de maio de 2025, expedem a presente Portaria.

Artigo 1º – Altera os dispositivos da Portaria Conjunta SUCOR-SUPED nº 01 de 10 de
outubro de 2025, que passam a vigorar com a seguinte redação:

I – Os incisos IV, V, VI e parágrafos do artigo 1º:

“IV – De 04 a 18 de novembro de 2025: período para o preenchimento dos questionários
pelos estudantes, professores, Coordenadores de Gestão Pedagógica (CGP),
Coordenadores de Gestão Pedagógica de Área do Conhecimento (CGPAC) e Vice-diretores;

V – De 04 a 18 de novembro de 2025: período para o preenchimento dos questionários
pelo Diretor de Escola/ Diretor Escolar, em comitê com os demais membros da equipe
gestora;

VI – De 24 a 26 de novembro de 2025: período para a visualização dos Painéis de
Resultados dos Avaliados pelos Diretor de Escola / Diretor Escolar e pelos dirigentes das
Unidades Regionais de Ensino (URE).

§ 1º – A avaliação indicada no “caput” será aplicada para todas as categorias funcionais do
QM, abrangendo os docentes efetivos, os não efetivos e os contratados temporariamente,
em exercício nas escolas públicas estaduais.

§ 2º – No caso de atuação docente, as avaliações serão aplicadas aos professores com
aulas e/ou classes atribuídas, bem como para os atuantes em Programas e Projetos da
Pasta, independentemente da jornada ou carga horária a que estão submetidos.

§ 3º – Para a execução das atividades e registros da Avaliação de Desempenho Final na
plataforma SED, será indicado, pelo Supervisor de Ensino/Supervisor Educacional, um
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profissional por unidade escolar para atuar como Diretor Avaliador, no período
estabelecido no inciso II do caput deste artigo.

§ 4º – O Diretor Avaliador deverá ser, preferencialmente, o Diretor da Unidade Escolar ou,
em sua ausência ou impedimento, o profissional legalmente designado para substituí-lo no
período destinado à Avaliação.” (NR)

II – O artigo 8º:

“Artigo 8º – Para definição da cor do farol de desempenho, o critério Presença será
considerado condicionante, sendo a nota final calculada pela média simples entre os
indicadores constantes no painel, de acordo com a atuação do profissional: Formação,
Avaliação dos Estudantes, Avaliação dos Professores, Avaliação do Trio Gestor e
Atingimento de Metas – Bônus 2024.” (NR)

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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